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EDITAL  
N.º 178/2025 

 

E L E I Ç Ã O  D O S  Ó R G Ã O S  D A S  A U T A R Q U I A S  L O C A I S  
 

D E S I G N A Ç Ã O  D O S  M E M B R O S  D A S  M E S A S  
 

 ---------------HENRIQUE BERTINO BATISTA ANTUNES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENICHE, faz 

público, nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 78.º da Lei Eleitoral dos Titulares dos 

Órgãos das Autarquias Locais, que foram designados para desempenhar funções de membros da 

mesa das Secções de voto da Assembleia de Voto da Freguesia de Peniche os seguintes cidadãos: 

 Secção de voto n.º 1 

Presidente: Raquel Alexandra Ferreira Coelho  

Vice-Presidente: Patricia Maria Vagos dos Reis  

Secretário: Ana João Batalha Oliveira  

Escrutinador: Ana Isabel Gonçalves Prazeres  

Escrutinador: Pedro Jorge Henriques Vieira  

 Secção de voto n.º 2 

Presidente: José Augusto Silva Rosa  

Vice-Presidente: Glória Maria Vieira Paiva Amador   

Secretário: Eduardo Alexandre Santos Batista  

Escrutinador: Nuno Jorge Santos Martins  

Escrutinador: Ana Rui Reis Vasco  

 Secção de voto n.º 3 

Presidente: David Jorge Martins Brás  

Vice-Presidente: Bárbara Pedrosa Folhas  

Secretário: Ana Sofia Remígio Pescadinha  

Escrutinador: Telma Cordeiro Nunes Manam  

Escrutinador: Sandra Patricia Carriço Nobre Silva   

 Secção de voto n.º 4 

Presidente: Elisabeth France Duarte Pereira  

Vice-Presidente: Eduardo Jorge Gomes Leitão  

Secretário: Rui Alexandre Sales Barros   

Escrutinador: Joana Cordeiro da Mata  

Escrutinador: Elsa Sofia Lopes Bandeira  
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 Secção de voto n.º 5 

Presidente: David Cristovão Marques Gomes  

Vice-Presidente: Rita Andreia Leal Miranda  

Secretário: Catarina Alexandra Chuva Franco  

Escrutinador: Ana Maria da Silva Gonçalves Neves Rasteiro   

Escrutinador: Daniela Silva Colaço  

 Secção de voto n.º 6 

Presidente: Luis Constantino Borges Rendeiro  

Vice-Presidente: Cristiana Cordeiro Franco  

Secretário: Mariana Santos Robalo  

Escrutinador: David José Dias Serafim  

Escrutinador: Tânia Isabel Fernandes da Silva Abreu  

 Secção de voto n.º 7 

Presidente: Emanuel Farto Soares   

Vice-Presidente: Rafael Alexandre Amador Cruz  

Secretário: Sónia Maria Simões Jordão Abreu  

Escrutinador: Elsa Maria Santos Rasteiro   

Escrutinador: Feliciano Rosário Valente  

 Secção de voto n.º 8 

Presidente: Andreia Faria Farto   

Vice-Presidente: Adriana Costa Sales  

Secretário: Marta Sousa Filipe  

Escrutinador: Nuno Manuel Marques D’Almeida   

Escrutinador: Filipe Maia Henrique  

 Secção de voto n.º 9 

Presidente: Ana Patricia Silva Costa Bandeira  

Vice-Presidente: Alfredo Miguel Cordeiro da Silva  

Secretário: José Luís dos Anjos Carvalho Gonçalves   

Escrutinador: Paulo Alexandre Vieira Prazeres  

Escrutinador: Maria Carlos Duarte Pereira Leitão Marques  

 Secção de voto n.º 10 

Presidente: Márcia Maria Vagos dos Reis 

Vice-Presidente: Francisco José Carreira Filipe  

Secretário: Ana Sofia Santos Ferreira  

Escrutinador: Sérgio José Amâncio Pinto  

Escrutinador: Beatriz Henriques Fernandes da Silva  
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 Secção de voto n.º 11 

Presidente: Andreia Estrelinha Rodrigues  

Vice-Presidente: Rafael Martins Conceição Silva  

Secretário: José António da Conceição Oliveira   

Escrutinador: Paulo Xavier Alexandre Ventura  

Escrutinador: Ângela Maria Santos Nobre  

 Secção de voto n.º 12 

Presidente: Jorge Manuel Azevedo Pinto Guerreiro  

Vice-Presidente: Leonor Carreira dos Santos Domingues   

Secretário: Beatriz da Conceição Pereira Cruz  

Escrutinador: Frederico Trindade Ramos  

Escrutinador: João Tomás Nobre Santos 

 Secção de voto n.º 13 

Presidente: Jorge Casimiro Conceição Pedro  

Vice-Presidente: Ana Paula Leitão Pinto Gomes da Luz  

Secretário: Elisabete Marques Ribeiro Filipe  

Escrutinador: Tiago Bertino Lopes Pereira   

Escrutinador: Rute Isabel Henriques Vicente 

 ---------------Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 

dois (2) dias, para o juiz do Juízo de Competência Genérica de Peniche, com fundamento em 

preterição dos requisitos fixados na lei. -------------------------------------------------------------------------  

 ---------------E eu,                                                       , Chefe de Divisão de Administração e Finanças o 

subscrevi.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 ---------------PAÇOS DO MUNICÍPIO DE PENICHE, 26 de setembro de 2025. --------------------------------------  
 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 

Henrique Bertino Batista Antunes 
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